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Altera a Lei Municipal n" 928, de 18 de dezembro de

2012, que instituiu no Município do Condado o

Prêmio preüsto na Portaria n". 1654/2011 (Programa

de Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção

Básica ("MAQ-AB), devida aos servidores

municipais que prestam serviço no Programa Saúde

da Família e dá outras proüdências

A PREFEITA DO MUNICIPIO Do CONDADO, Estado de Pernambuco, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona a seguinte Lei:

AÍt. l'. A Lei Municipal n" 928, de l8 de dezembro de 2012, que instituiu no

Município do Condado o Prêmio previsto na Portaria no. 1654120ll (Programa

de Melhoria do Acesso e Qualidade dâ Atenção Brisica (PMAQ-AB), devida

aos senridores municipais que prestam serviço no PrôgraÍna Saúde da Fatrília,

denominado Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável,

passa a úgorar com as alteraçÕes que seguem:

§ 1". O prêmio variável previsto no Programa de Melhoria do Acesso e

Qualidade da Atenção Básica (PMAQ) será repassado pelo Ministério da
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SaÍrde ao Município do Condado caso o mesmo atinja as metas e resultados

previstos no §2'. do Ar. 8'. da Portaria 1654/2011 .

§ 2". Fazendo o Município jus ao recebirnento dos valores fixados no PMAQ-

AB em deconência do preenchimento dâs metas previstas na Portaria

1654/2011 , 6070 (sessenta por cento), ficará com o Município para que se.jam

aplicados na mellror estruturaçâo da saúde rnuricipal e os 407o (quârenta por

cento) restantes seÍão pagos aos servidores municipais lotados nas Unidades da

Atençâo Básica, sob fonna de Prêmio - PN4r{Q/AB, que serão repassados

mensahnente ao servidor pelo Município, de acordo conr o desempenho

cerlificado pelo Ministerio da Saúde e dos percentuais definidos no Anexo

Único desta Lei.

§3". O valor do PREMIO-PMAQ/AB será dividido entre os servidores lotados

nas Unidades da Atenção Biísica, em pleno exercício das atividades e que

currpram a carga horiiria de 40 (quarenta) horas semanais, bem como em

firnção do alcance das metas de desempenho individual e do alcance das metas

de desempenho institucional de sua Unidade de Lotaçào.

§4". Os servidores que, por qualquer motivo, se afastarem do exercicio das suas

atividades no Programa Saúde da Família, ou não âtenderem o disposto no

parágrafo anterior, nâo farào jus ao t."- o - p1&\Q/AB, enquanto perdurar o

seu afastamenlo.

Art. 2". O valor do PREMIO-PMAQ/AB decorrente desta Iei nâo será objeto de

incorporação ao saliírio do servidor, e sua efetivação ficará condicionada ao
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repasse financeiro de que trata o § 2'do artigo l'desta lei, oriundos do Fundo

Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3'. As despesas necessárias à aplicação da presente lei correçâo por contâ

de rectrsos correspondentes ao Programa de Melhoria do Acesso e Qualidade

da Atenção Básica (PMAQ-AB).

4r1.4'. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos financeiros ao primeiro dia útil do mês de janeiro de 2013, ficando

rer ogadas as disposições em contÍário.

Condado,23 de rnaio de 2013.
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,{NEXO UNICO

I - APLICÁÇÃO NA MELHORL{ DA ESTRTITURAÇÀO U,C SEÍI»t MI]NICIPAL
60"1,

II . C..\TECORIAS PROFISSIONAIS I vAt-oR Do PRiNrlO d0%

EnfermeiÍos (as)
Dentista (s)
Auxiliar/Iecnicos de Enfermâgem
Arrxiliar/'fécrico de Sâúde Bucâl
Agente Comunitário de Saúde

92tYo de 40\Yo

Recepcionista.....,......,...,...,..............1
Auxilier dê Serviços GeÍâis.........,,.1

4n/o de 4O"/"
4"/" de 40'Yo

PRAçA11OE NOVEMBRO, SE, cENTRo, CONoÀDo/ pE -CNPJ: 10.150.068.0001-00
l'one: (81)3612-rllJl - riie:


